
Requer  ao  sr.  Prefeito  Municipal
informações  sobre  a  possibilidade  de
conceder  gratificação  aos  motoristas
de  ambulâncias  para  que  retirem
resultados de exames.

Excelentíssimo Senhor
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal
Estância Turística Paraguaçu Paulista – SP.

O  Vereador que esta subscreve, nos Termos Regimentais
vigentes,   R     E     Q     U     E     R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi
Sasada, as seguintes informações:

1-) O  Poder  Executivo  estudou  a  possibilidade  de  conceder  gratificação  aos
motoristas  de ambulâncias  para  que os  mesmos retirem resultados e laudos de
exames de pacientes de nosso município que foram atendidos em cidades de nossa
região?

2-) Em caso de resposta negativa:
a) há previsão para tal finalidade?
b) qual a justificativa para a não realização de estudos para esse fim?

3-) Em caso de resposta positiva: 
a) quando será implementada?
b) a gratificação será concedida por resultados ou uma porcentagem/valor fixo

por mês?
c) a gratificação será concedida apenas para os motoristas que retirarem os

resultados ou será concedida a todos os motoristas?

4-) Atualmente, é necessário que o paciente dirija-se a cidade onde foi realizado o
exame para que o mesmo retire o resultado?

a) Neste caso, ao paciente é disponibilizada a ambulância do município para
que o mesmo retire seu resultado?

b) Quantos pacientes mensalmente dirigem-se a cidade onde foi  realizado o
exame para que o mesmo retire o resultado?

5-) Existe uma enorme demanda para o uso da ambulância e que seria reduzida
caso os motoristas de ambulâncias possam retirar resultados e laudos de exames
de pacientes de nosso município que foram atendidos em cidades de nossa região?
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JUSTIFICATIVA

O  presente  requerimento  objetiva  atender  pedidos  dos
paraguaçuenses.

Ao criar uma gratificação aos motoristas de ambulâncias para
que  os  mesmos retirem resultados e  laudos de exames de  pacientes  de  nosso
município  que  foram  atendidos  em  cidades  de  nossa  região  serão  constatados
benefícios, dentre os quais:

-  evitar  despesas  financeiras  aos  pacientes  que,  em  muitos
casos, não possuem recursos financeiros, especialmente em um momento tão difícil,
quando se trata de doenças e tratamentos para a saúde;

- reduzirá a demanda para o uso da ambulância, uma vez que,
não será necessário que o paciente vá para a cidade onde fez o exame, apenas
para retirar o resultado.

Salientamos que, os motoristas não possuem, na alçada de seu
cargo, de atribuições para que retirem resultados de exames de pacientes, o que,
poderia ocorrer mediante uma gratificação por esse “trabalho extra”.

Palácio Legislativo Água Grande, 20 de março de 2025.

PAULO ROBERTO PEREIRA
Vereador
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